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08 de setembro de 2020

Ano: 28 / Número: 2579

João Batista das Neves, Secretário da Habitação e Regularização fundiária, com fundamento nos 
termos do inciso V, do § 2º, do artigo 54, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, NOTIFI-
CAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias acerca dos:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7268/2014
INTERESSADO: DOUGLAS HENRIQUE SOARES
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
ENDEREÇO: R. PROTASSIO DE CAMARGO SAMPAIO S/N
SITUAÇÃO: INDEFERIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19548/2015
INTERESSADA: CLAUDIONIL BARBOSA DE MORAES
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
ENDEREÇO: R. PROTASSIO DE CAMARGO SAMPAIO S/N
SITUAÇÃO: INDEFERIDO
Sorocaba, 04 de Setembro de 2020
JOÃO BATISTA DAS NEVES
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
SECRETARIA DA CIDADANIA 

 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 

OBJETO:  A presente justificativa tem por objetivo a publicação de Dispensa de Chamamento 

Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o município de Sorocaba, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, 

do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a 

execução das despesas na função de Assistência Social, conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 

– SNAS – MDS que dispões sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda 

parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º,II. 

A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento 

público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em 

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 

serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

  Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando:    
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  II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento 

Público, com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil 

destinadas ao atendimento de emendas parlamentares com indicação, que desenvolvem atividades 

voltadas a assistência social. 

 

Conforme quadro: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

EMENDA 
PARLAMENTA

R Nº 

PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

LAR ESCOLA MONTEIRO LOBATO 
DE SOROCABA 

202090600003 17.129/2020 71.942.318/0001-85 R$ 100.000,00 

 

 

Sorocaba, 14 de Agosto de 2020 

Paulo Henrique de Campos Soranz 

Secretário da Cidadania 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 

OBJETO:  A presente justificativa tem por objetivo a publicação de Dispensa de Chamamento 

Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o município de Sorocaba, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, 

do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a 

execução das despesas na função de Assistência Social, conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 

– SNAS – MDS que dispões sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda 

parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º,II. 

A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento 

público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em 

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 

serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

  Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando:  
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  II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento 

Público, com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil 

destinadas ao atendimento de emendas parlamentares com indicação, que desenvolvem atividades 

voltadas a assistência social. 

 

Conforme quadro: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

EMENDA 
PARLAMENTA

R Nº 

PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

APAE- Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Sorocaba 

202090600003 17.128/2020 71.869.358/0001-01 R$ 100.000,00 

 

Sorocaba, 14 de Agosto de 2020 

Paulo Henrique de Campos Soranz 

Secretário da Cidadania 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 

OBJETO:  A presente justificativa tem por objetivo a publicação de Dispensa de Chamamento 

Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o município de Sorocaba, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, 

do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a 

execução das despesas na função de Assistência Social, conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 

– SNAS – MDS que dispões sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda 

parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º,II. 

A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento 

público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em 

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 

serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

  Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando:  
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  II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento 

Público, com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil 

destinadas ao atendimento de emendas parlamentares com indicação, que desenvolvem atividades 

voltadas a assistência social. 

 

Conforme quadro: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

EMENDA 
PARLAMENTA

R Nº 

PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

CEFAS – Centro Familiar de 
Solidariedade Nossa Senhora Rainha da 

Paz 

202090600003 17.126/2020 71.567.168/0001-21 R$ 200.000,00 

 

Sorocaba, 14 de Agosto de 2020 

Paulo Henrique de Campos Soranz 

Secretário da Cidadania 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 

OBJETO:  A presente justificativa tem por objetivo a publicação de Dispensa de Chamamento 

Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o município de Sorocaba, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto o repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, 

do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a 

execução das despesas na função de Assistência Social, conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 

– SNAS – MDS que dispões sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda 

parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º,II. 

A celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento 

público, visto que os recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em 

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 

serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

  Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando:  
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 II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento 

Público, com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil 

destinadas ao atendimento de emendas parlamentares com indicação, que desenvolvem atividades 

voltadas a assistência social. 

 

Conforme quadro: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

EMENDA 
PARLAMENTA

R Nº 

PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

Vila dos Velhinhos de Sorocaba 202040120008 17.130/2020 71.493.969/0001-90 R$ 400.000,00 
 

Sorocaba, 14 de Agosto de 2020 

Paulo Henrique de Campos Soranz 

Secretário da Cidadania 
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Deliberação CMESO no 06/2020, de 28 de julho de 2020.
Altera a redação dos Artigos 15 e 18 da Deliberação CMESO nº 03/2018 que Fixa normas para 
a oferta e o funcionamento da Educação Básica no Sistema Municipal de Ensino do Município 
de Sorocaba.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.574, de 18 de julho de 1994, alterada pela Lei 
nº6.754, de 22 de novembro de 2002 
D E L I B E R A:
Art. 1o – O artigo 15 da Deliberação CMESO nº 03/2018 de 16 de maio de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 15. O agrupamento de crianças da Educação Infantil tem como referência a especifici-
dade da Proposta Pedagógica, o espaço físico e a faixa etária, observada a relação numérica 
entre crianças e profissionais envolvidos com a educação infantil, atendendo a seguinte rela-
ção por sala/profissional/criança:
 I- Crianças de 0 a 1 ano – máximo de 18 crianças por turma, sendo a relação de, no máximo, 
6 crianças por profissionais envolvidos com a educação infantil;
II- Crianças de 1 a 2 anos – máximo de 25 crianças por turma, sendo a relação de, no máximo, 
7 crianças por profissionais envolvidos com a educação infantil 
III- Crianças de 2 a 3 anos – máximo de 25 crianças por turma, sendo a relação de, no máximo, 
8 crianças por profissionais envolvidos com a educação infantil;
IV- Crianças de 3 a 4 anos – máximo de 30 crianças por turma, sendo a relação de, no máximo, 
15 crianças por profissionais envolvidos com a educação infantil;
V- Crianças de 4 e 5 anos – máximo de 25 crianças por turma, sendo a relação de, no máximo, 
25 crianças por profissionais envolvidos com a educação infantil.
 §1º Para efeito de cálculo de capacidade por sala de aula, deverá ser considerada, para as 
salas de atividade, a área mínima exigida de 1,50m² e recomendada a área de 2,00m² por cri-
ança e, para salas de repouso, a área mínima exigida de 2,00m² e a recomendada de 2,50m², 
garantida sempre a circulação mínima de 0,50m, respeitado o limite máximo de crianças por 
turma estabelecido neste artigo.
§2º Os estagiários, tendo em vista, tanto a natureza do estágio supervisionado, quanto seu 
número máximo na relação com o quadro de pessoal das instituições educacionais, previstos 
nos termos da Lei nº 11.788/2008, não serão computados na relação adulto/criança.
§3º O estabelecido no inciso V deverá ser atendido, gradativamente, até 2025, conforme Lei 
Municipal nº 11.133, de 25 de junho de 2015 (Plano Municipal de Educação de Sorocaba); 
§4º Compete ao Poder Público Municipal e às Mantenedoras de escolas privadas de educação 
infantil assegurar o cumprimento da relação adulto/criança nas suas instituições visando a 
segurança, integridade física, proteção, educação e cuidados adequados às crianças matricu-
ladas na educação infantil, provendo as instituições educacionais de profissionais em número 
que atenda às exigências deste artigo”.  (NR)
Art. 2o – O artigo 18 da Deliberação CMESO nº 03/2018 de 16 de maio de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 18. O Ensino Fundamental será ofertado nas Escolas Municipais (EM), organizando-se em:
I- Anos Iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra, para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) 
anos de idade; e
II- Anos Finais, com 4 (quatro) anos de duração, em regra, para os estudantes de 11 (onze) a 
14 (quatorze) anos.
§1º O número máximo de estudantes por turma no Ensino Fundamental, a ser alcançado até 
o final de 2025, será de:
a) 25 estudantes nas turmas de 1º e 2º ano;
b) 30 estudantes nas turmas de 3º ao 5º ano;
c) 35 estudantes nos anos finais do ensino fundamental.
§2º Para efeito de cálculo de capacidade por sala de aula, deverá ser considerada a área mín-
ima de 1,35 m² por estudante, nos termos do Artigo 120 da Lei Municipal no 1.437, de 21 
de novembro de 1966 (Código de Obras do Município), respeitado o limite máximo de estu-
dantes estabelecido no parágrafo 1º deste artigo.
§3º Compete ao Poder Público envidar esforços para garantir que, nas turmas de 3º ao 5º ano, 
o número máximo de estudantes seja de 25 por turma, conforme o disposto na estratégia 2.6, 
da Lei Municipal no 11.133, de 25 de junho de 2015 (Plano Municipal de Educação de Sorocaba).
§4º No município de Sorocaba a oferta do Ensino Fundamental se dará em regime de colabo-
ração com a rede estadual de ensino, conforme procedimentos estabelecidos entre a Secre-
taria da Educação do Município e a Diretoria de Ensino da Região de Sorocaba”. (NR)
Art. 3o – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Deliberação Plenária.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) aprova, por unanimidade, a pre-
sente deliberação.
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Cláudia 
Joaquim de Barros, Andrea Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Dan-
ieli Casare da Silva Moreira, Denilson de Camargo Mirim, Francine Alessandra Gracia Menna, 
Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, Pedro Luís Ro-
drigues, Petula Ramanauskas Santorum e Silva, Rosangela Quequetto de Andrade Almeida, 
Solange Aparecida da Silva Brito, Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Reunião realizada por Videoconferência em 28 de julho de 2020.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO
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Deliberação CMESO no 07/2020, de 04 de agosto de 2020.
Fixa normas quanto à reorganização dos calendários escolares, devido a pandemia global do 
Coronavírus, para a rede de ensino do Município de Sorocaba para o ano letivo 2020 e dá 
outras providências
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.574, de 18 de julho de 1994, alterada pela Lei 
nº6.754, de 22 de novembro de 2002 e CONSIDERANDO:
• Que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a dis-
seminação comunitária da COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia e que 
estudos recentes demonstram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para 
restringir a disseminação da COVID-19, além da necessidade de se reduzir a circulação de pes-
soas e evitar aglomerações em toda a cidade;
• a edição do Decreto Municipal 25.781/2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Ad-
ministração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações no setor 
privado estadual;
• o artigo 24 e, em especial, o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que 
dispõe em seu § 2º que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclu-
sive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei;
• o artigo 32 § 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que afirma que o ensino 
fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais;
• o Parecer CMESO/CEI nº 01/2020, que dispõe sobre atividade remota para a primeira in-
fância;
• o Parecer CMESO/CEF nº 03/2020, que dispõe sobre atividade não presenciais no Ensino 
Fundamental;
• o Parecer CMESO/CEF nº 04/2020, que revê e atualiza o Parecer CMESO/CEF nº 03/2020;
• a Deliberação CMESO nº 04/2020 que Institui a Política Municipal para Atividades Não Pres-
enciais (ANPs) no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba e fixa diretrizes para sua 
realização;
• a Deliberação CMESO nº 05/2020 que Autoriza em caráter emergencial a adoção de Ativi-
dades Não Presenciais (ANPs) no âmbito do Sistema Municipal de Ensino em Sorocaba em 
função da pandemia da COVID-19;
• a autonomia e responsabilidade na condução de seus respectivos projetos pedagógicos 
pelas instituições de qualquer etapa ou nível da educação nacional; 
• as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do calendário escolar que possam ser de 
tal extensão que inviabilize a reposição das aulas dentro de condições razoáveis.
D E L I B E R A:
Art. 1º- As instituições educacionais vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino do município 
de Sorocaba, tendo em vista a importância da gestão do ensino e da aprendizagem, dos espa-
ços e dos tempos escolares, bem como a compreensão de que as atividades escolares não se 
resumem ao espaço de uma sala de aula, mas dependem da mediação e acompanhamento 
de professores, deverão reorganizar seus calendários escolares neste ano letivo de 2020 visto 
a atual  situação emergencial, podendo propor, para além de reposição de aulas de forma 
presencial, formas de realização de atividades escolares não presenciais.
Art. 2º- As premissas para a reorganização dos calendários escolares são:
I. adotar providências que minimizem as perdas dos estudantes com a suspensão de ativi-
dades nos prédios escolares;
II. assegurar que os objetivos educacionais de ensino e aprendizagem previstos nos Projetos 
Políticos Pedagógicos de cada instituição educacional sejam contemplados para continuidade 
de execução no ano 2021;
III. garantir que o calendário escolar seja adequado às peculiaridades locais, inclusive climáti-
cas, econômicas e de saúde, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto em Lei, 
ou seja, sem redução das oitocentas horas de atividade escolar obrigatória, conforme previsto 
no § 2º, do art. 23, da LDB;
IV. computar nas 800 (oitocentas) horas de atividade escolar obrigatória, as atividades pro-
gramadas fora da escola, caso atendam às normas vigentes das Deliberações CMESO nº 04 e 
05/2020 e Instrução Normativa SEDU nº 14/2020;
V. utilizar, para a programação da atividade escolar obrigatória, todos os recursos disponíveis.
VI. respeitar as especificidades, possibilidades e necessidades dos bebês e das crianças da 
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, em seus processos de desenvolvimento 
e aprendizagem;
VII. utilizar os tempos e espaços escolares para atividades/reuniões com profissionais e com 
as famílias/responsáveis dos estudantes;
VIII. rever a programação para o recesso, reuniões docentes e pontos facultativos;
IX. a reorganização dos calendários escolares em todos os níveis, etapas e modalidades de 
ensino, devem ser realizadas de forma a preservar o padrão de qualidade previsto no inciso IX 
do artigo 3º da LDB e inciso VII do art. 206 da Constituição Federal.
Parágrafo único - No Ensino Fundamental, excepcionalmente, na atual situação emergencial, 
quaisquer componentes curriculares poderão ser trabalhados no  formato das Atividades não 
presenciais previstas na Deliberação CMESO nº 04/2020, que deverão ser registradas e com-

provadas perante as autoridades competentes e farão parte do total das 800 (oitocentas) 
horas de atividade escolar obrigatória.
Art. 3º - Excepcionalmente, fica autorizada a divisão do ano letivo 2020 em duas etapas para 
fins de registro de rendimento escolar, bem como do preenchimento das Fichas de Avaliação 
do Aluno (FADA), no Ensino Fundamental, ficando mantidas as demais disposições contidas 
nos Regimentos Escolares.
Art. 4º - Caso surjam motivos que impeçam a frequência normal do estudante às aulas pres-
encias caberá o desenvolvimento das ANPs.
Parágrafo único - O não comparecimento do estudante nas aulas presenciais deverá ser devi-
damente justificados por autoridade médica ou responsáveis legais. 
 Art. 4º - As instituições educacionais deverão registrar e arquivar nos prontuários dos es-
tudantes as comprovações das atividades escolares realizadas fora da escola, a fim de que 
possam ser autorizadas a compor carga horária de atividade escolar obrigatória, a depender 
da extensão da suspensão das aulas presenciais durante o presente período de emergência.
Art. 6º - A reorganização dos calendários escolares deverá ser aprovada pelo conselho de 
escola e encaminhada à supervisão de ensino para aprovação e posterior homologação do 
Secretário da Educação.
Art. 7º - Todas as decisões e informações decorrentes desta Deliberação deverão ser comuni-
cadas, pelas instituições educacionais, à comunidade escolar.
Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de sua homologação.
Deliberação Plenária.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) aprova, por unanimidade, a pre-
sente deliberação.
Reunião realizada por Videoconferência em 04 de agosto de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia 
Joaquim de Barros, Andreia Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Fran-
cine Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, 
Odirlei Botelho da Silva, Petula Ramanauskas Santorum e Silva e Valderez Luci Moreira Vieira 
Soares.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO

PARECER CMESO/CEF Nº 01/2020, APROVADO EM 11/05/2020
INTERESSADO(A): Secretaria Municipal de Educação de Sorocaba
ASSUNTO: Projeto “Educação Moral e Cívica”
RELATOR(A): Consa Miriam Cecilia Facci
1 - RELATÓRIO
 1.1. Histórico:
Trata o presente de resposta à Secretaria da Educação do Município de Sorocaba que solici-
tou, por meio do Secretário Prof. Vanderley Acca, apreciação e manifestação deste colegiado 
sobre o Projeto “Educação, Moral e Cívica”.
A Câmara de Ensino Fundamental procedeu a sua análise em reunião realizada no dia 
30/04/2020 a partir de ferramenta virtual, hangout google, pelo link https://hangouts.google.
com/call/OTdRfdTa9-NBiJ8V_9rAEEE
 1.2. Apreciação 
Constata-se que a apresentação do documento objeto de análise não contempla as estruturas 
inseridas na Deliberação CMESO no 02/2018, de 09 de maio de 2018, no ANEXO A – ESTRUTU-
RA PARA SUBMISSÃO DE PROJETOS, que estabelece as principais informações para possibilitar 
a análise consistente e criteriosa dos projetos/programas/ações a serem implantados na rede 
municipal de ensino de Sorocaba.
2. Conclusão:
A Câmara do Ensino Fundamental analisou o material que lhes foi apresentado e observou 
que o documento não possui os elementos necessários para constituí-lo como projeto. E, 
embora seja possível vislumbrar na proposta uma intenção social e cultural, não há evidências 
quanto ao impacto na educação dos estudantes deste município, ou seja, ao impacto quali-
tativo no Sistema Municipal de Ensino. Deste modo, apresenta à Sra. Presidente do Conselho 
Municipal e aos demais conselheiros municipais de Educação parecer desfavorável ao pre-
sente material intitulado “Educação Moral e Cívica”.
DELIBERAÇÃO DA CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL
A Câmara de Ensino Fundamental adota como seu parecer o voto da Relatora.
Sorocaba, 11 de maio de 2020
Presentes os(as) Conselheiros(as): Ana Aurélia Tamoio Garcia, Aparecida Ferreira da Silva 
Gutierrez, Pedro Luiz Rodrigues e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de Ensino 
Fundamental, nos termos do voto a Relatora.
Reunião realizada por Videoconferência em 30 de junho de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia 
Joaquim de Barros, Angélica Lacerda Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Danieli 
Casare da Silva Moreira, Francine Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Ce-
cília Facci, Rosângela Quequetto de Andrade Almeida e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO
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PARECER CMESO/CEF Nº 02/2020, APROVADO EM  11/05/2020
INTERESSADO(A): Secretaria Municipal de Educação de Sorocaba
ASSUNTO: Projeto “Escola Livre”
RELATOR(A): Cons.a Miriam Cecilia Facci
1 - RELATÓRIO
 1.1. Histórico:
Trata o presente de resposta à Secretaria da Educação do Município de Sorocaba que solici-
tou, por meio do Secretário Prof. Vanderley Acca, apreciação e manifestação deste colegiado 
sobre o Projeto “Escola Livre”.
A Câmara de Ensino Fundamental procedeu a sua análise em reunião realizada no dia 
30/04/2020 a partir de ferramenta virtual, hangout google, pelo link https://hangouts.google.
com/call/OTdRfdTa9-NBiJ8V_9rAEEE
 1.2. Apreciação 
Constata-se que a apresentação do documento objeto de análise não contempla as estruturas 
inseridas na Deliberação CMESO no 02/2018, de 09 de maio de 2018, no ANEXO A – ESTRUTU-
RA PARA SUBMISSÃO DE PROJETOS, que estabelece as principais informações para possibilitar 
a análise consistente e criteriosa dos projetos/programas/ações a serem implantados na rede 
municipal de ensino de Sorocaba.
2. Conclusão:
A Câmara do Ensino Fundamental analisou o material que lhes foi apresentado e observou 
que o documento não possui os elementos necessários para constituí-lo como projeto. E, 
embora seja possível vislumbrar na proposta uma intenção social e cultural, não há evidências 
quanto ao impacto na educação dos estudantes deste município, ou seja, ao impacto quali-
tativo no Sistema Municipal de Ensino. Deste modo, apresenta à Sra. Presidente do Conselho 
Municipal e aos demais conselheiros municipais de Educação parecer desfavorável ao pre-
sente material intitulado “Escola Livre”.
DELIBERAÇÃO DA CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL
A Câmara de Ensino Fundamental adota como seu parecer o voto da Relatora. Sorocaba, 11 
de maio de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): Ana Aurélia Tamoio Garcia, Aparecida Ferreira da Silva 
Gutierrez, Pedro Luiz Rodrigues e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de Ensino 
Fundamental, nos termos do voto a Relatora.
Reunião realizada por Videoconferência em 30 de junho de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia 
Joaquim de Barros, Angélica Lacerda Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Danieli 
Casare da Silva Moreira, Francine Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Ce-
cília Facci, Rosângela Quequetto de Andrade Almeida e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Profª. Ana Cláudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO

PARECER CMESO/CEF Nº 03/2020, APROVADO EM 11/05/2020
Interessado: Conselho Municipal de Educação de Sorocaba - CMESO
Assunto: Atividades não presenciais no Ensino Fundamental.
RELATORES: Miriam Cecilia Facci, Ana Aurélia Tamoio Garcia
I - RELATÓRIO
1. Histórico
 Diante da situação de calamidade pública nacional decorrente da pandemia pela COVID-19, e 
da consequente necessidade de isolamento social, houve por parte do poder público nacional, 
estadual e municipal a abrupta suspensão das atividades escolares, sem previsão de retorno 
à normalidade de aulas presenciais.
 Com a necessidade de regulamentar a alteração e adequação do calendário escolar, o Con-
selho Nacional da Educação (CNE) emitiu o Parecer CNE 05/2020 que autoriza a oferta de 
atividades não presenciais em todas as etapas de ensino. Nos termos deste parecer, a partir 
do ensino fundamental, há a possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para 
fins de cumprimento da carga horária mínima anual e reorganização do calendário escolar. O 
Parecer CNE 05/2020, 2.4 Da reorganização do calendário escolar, estabelece:
“A reorganização do calendário escolar visa a garantia da realização de atividades escolares 
para fins de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos nos currículos da educação 
básica e do ensino superior, atendendo o disposto na legislação e normas correlatas sobre o 
cumprimento da carga horária.(...) Algumas possibilidades de cumprimento da carga horária 
mínima estabelecida pela LDB seriam: • a reposição da carga horária de forma presencial ao 
fim do período de emergência; • a realização de atividades pedagógicas não presenciais (me-
diadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação) enquanto persistirem 
restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares, garantindo ainda 
os demais dias letivos mínimos anuais/semestrais previstos no decurso; e • a ampliação da 
carga horária diária com a realização de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou 
não por tecnologias digitais de informação e comunicação) concomitante ao período das aulas 
presenciais, quando do retorno às atividades.”
Nas considerações finais, explicita:
“As orientações para realização de atividades pedagógicas não presenciais, para reorganiza-
ção dos calendários escolares, neste momento, devem ser consideradas como sugestões. 

Nessa hora, a inovação e criatividade das redes, escolas, professores e estudantes podem 
apresentar soluções mais adequadas. Deve ser levado em consideração o atendimento dos 
objetivos de aprendizagem e o desenvolvimento das competências e habilidades a serem al-
cançados pelos estudantes em circunstâncias excepcionais provocadas pela pandemia. Im-
portante registrar que o disposto neste parecer também se aplica às escolas brasileiras que 
funcionam no exterior.”
  O texto segue evidenciando a autonomia dos sistemas e redes de ensino na busca de 
soluções, sempre em regime de colaboração uns com os outros: 
“ Ao mesmo tempo cabe reiterar o disposto na LDB, e em diversas normas do CNE, sobre a 
necessidade de que as soluções a serem encontradas pelos sistemas e redes de ensino sejam 
realizadas em regime de colaboração, uma vez que muitas destas soluções envolverão ações 
conjuntas de todos os atores do sistema educacional local e nacional. Para que se possa ter 
um olhar para as oportunidades trazidas pela dificuldade do momento, recomenda-se um 
esforço dos gestores educacionais no sentido de que sejam criadas ou reforçadas plataformas 
públicas de ensino on-line, na medida do possível, que sirvam de referência não apenas para 
o desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem em períodos de normalidade quanto em 
momentos de emergência como este.” 
 Trazendo à esfera local, esta Câmara de ensino Fundamental (CF) do Conselho Municipal de 
Educação de Sorocaba (CMESO) analisa a possibilidade de utilização de atividade não pres-
encial pelos alunos do ensino fundamental da rede municipal de Sorocaba, promovida pela 
SEDU.
2. Apreciação
Necessário estabelecer visões diversas entre os alunos dos anos iniciais do ensino fundamen-
tal e os dos anos finais e como se dá a aprendizagem em cada uma dessas etapas.
2.1. Anos iniciais do ensino fundamental 
Entendendo as características específicas desta fase do desenvolvimento dos educandos, 
constata-se:
- Que o lúdico, assim como na educação infantil, é a essência do processo da aprendizagem 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Nesta linha de pensamento, a metodologia e as 
práticas pedagógicas deverão dialogar com a importância das atividades lúdicas além de esta-
belecer elos entre as brincadeiras das crianças e o processo de aprendizagem; 
 - Que a aprendizagem depende das características singulares de cada um dos aprendizes; 
que estas características correspondem, em grande parte, às experiências que cada um viveu 
desde o nascimento; que a capacidade, motivação e interesse de cada educando, enfim a 
maneira e a forma como se produzem as aprendizagens é resultado de processos que sempre 
são singulares e pessoais;
 - Que nesta etapa de aprendizagem a criança construiu, vivenciando os relacionamentos 
(incluindo os escolares), a capacidade de organizar mentalmente as representações e as ex-
periências, desenvolver princípios morais, dar sentido às noções de regras; 
 - Que, nesta fase, a interação com os pares e outros partícipes do processo da educação for-
mal, se dá com emoção e afeto, e interfere diretamente no processo da aprendizagem.
2.2. Anos finais do ensino fundamental
Nesta fase de desenvolvimento o intenso relacionamento interpessoal se dá com base, fun-
damentalmente, nas linguagens escrita e verbal. Fase de transição para a vida adulta, rica 
em criações e desenvolvimento do pensamento mais amplo e mais abstrato, carregado por 
experiências vividas e inferências. Trata-se de um período de mudanças profundas no corpo e 
nos sentimentos da criança e de aumento do grau de independência e autonomia.
3. Atividades não presenciais – Considerações
 3.1. Até a ocorrência desta inesperada e inusitada situação vivida pelo sistema escolar de 
Sorocaba (assim como outros em vários lugares do mundo também afetados), a declaração 
da pandemia pela COVID-19,  inexistia a preocupação e muito menos a intenção por parte da 
SEDU de desenvolver ações na direção de aparelhar digitalmente as unidades escolares e de 
formação dos profissionais da educação para atuação eficaz e eficiente na área. 
 3.2. O desenvolvimento de atividades não presenciais ou remotas não fazem parte da rotina 
dos alunos atendidos pela rede pública municipal de Sorocaba, bem como da grande maioria 
dos professores que nela atuam.
 3.3. Há alunos que vivem em situação privilegiada de acesso às ferramentas e plataformas 
digitais exigidas na propositura de ensino à distância, porém, faz-se necessário atentar para 
o fato de que há muitos outros em situação de vulnerabilidade tal que não lhes permite este 
acesso, portanto, em desvantagem social.
 3.4. Os pais ou responsáveis que forçosamente terão que auxiliar os alunos nas tarefas de 
ensino à distância ou não estão preparados, ou têm seus próprios horários de “home office”, 
ou estão exercendo serviços essenciais em tempos de pandemia, ou estão buscando soluções 
para as dificuldades financeiras que lhes afligem. Apenas uma pequena parcela o fará com 
alguma tranquilidade.
 3.5. A aprendizagem formal, normalmente, se dá em função das vivências, convivências, re-
lacionamentos que influenciam a construção do desenvolvimento cognitivo e social dos edu-
candos, agindo de forma dinâmica na relação de educandos e educadores envolvidos neste 
processo.
 4. Conclusão
Diante deste cenário sem precedentes, tão adverso e inesperado, surgido com a declaração 
da pandemia pela COVID-19 e de todos os desdobramentos da suspensão das atividades es-
colares presenciais, evidencia-se a aflição dos partícipes do processo de aprendizagem que 
buscam estratégias para ocupar o espaço da rotina existente até então. 
E muitas são as oportunidades criadas para discussões, estudos e análises teóricas que nos 
levam e evidenciar as reais necessidades dos alunos do ensino fundamental, tanto os que 
cursam os anos iniciais como os que cursam os finais.
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E as atividades não presenciais apresentadas em plataformas digitais, por si só, não contem-
plam as suas prementes necessidades de conviver com os pares e os professores, de construir 
conceitos e conhecimentos a partir desta convivência, de exercer o direito à educação de 
qualidade preconizada pela legislação vigente.
 Tais atividades, fruto da improvisação provocada pelo momento emergencial, além de não 
suprirem a ausência da escola, poderão aumentar as desigualdades e aprofundar o quadro 
de exclusão que nós temos com relação às escolas indígenas, quilombolas, do campo, e na 
educação especial.
 Claro está que atividades não presenciais ou remotas não poderão ser consideradas para 
composição de dia letivo. 
 Diante do exposto, a Câmara de Ensino Fundamental entende que não há possibilidade de 
utilizar as atividades à distância ou remotas, através de plataformas digitais em substituição às 
aulas presenciais, tanto nos anos iniciais quanto nos finais do ensino fundamental. Poderão, 
neste momento, constituir uma forma de o sistema/a escola mostrar ao educando que se pre-
ocupa com ele, com a saúde e integridade da sua família, e que sente falta da sua convivência.
  Esta Câmara indica ainda às autoridades competentes a busca, através de discussões com 
envolvidos e interessados no sistema educacional de Sorocaba, de possibilidades do cumpri-
mento das normas referentes à reposição das aulas na forma presencial, como sempre foi. 
 E paralelamente, promover, com a colaboração do corpo docente da   rede municipal, estudos que 
possibilitem criar condições para inserção, a médio prazo, de forma responsável e democrática, 
de plataformas digitais permanentes que permitam aos alunos do Ensino Fundamental, ouvida 
a comunidade escolar, e principalmente respeitadas as reais necessidades discentes, o acesso a 
estratégias complementares virtuais que enriqueçam o processo de aprendizagem.
DELIBERAÇÃO DA CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL
A Câmara de Ensino Fundamental adota como seu parecer o voto das relatoras.
Presentes os Conselheiros: Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Pedro Luiz Rodrigues, Val-
derez Luci Moreira Vieira Soares
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de Ensino 
Fundamental, nos termos do voto a Relatora.
Reunião realizada por Videoconferência em 07 de julho de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia 
Joaquim de Barros, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Danieli Casare da Silva Moreira, 
Francine Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Cecília Facci, Pedro Luis Ro-
drigues, Rosângela Quequetto de Andrade Almeida, Solange Aparecida da Silva Brito e Val-
derez Luci Moreira Vieira Soares.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO

PARECER CMESO/CEF Nº 04/2020, APROVADO EM 02/07/2020.
Interessado: Conselho Municipal de Educação de Sorocaba - CMESO
Assunto: Revisão e atualização do Parecer CMESO/CEF Nº 03/2020 - Atividades não presenci-
ais no Ensino Fundamental.
Relatores: Cons.ª Míriam Cecilia Facci, Cons.º Pedro Luiz Rodrigues, Cons.ª Valderez Luci 
Moreira Vieira Soares.
I - RELATÓRIO
1. Histórico
Considerando:
• A aprovação do Parecer CMESO/CEF 03/2020 em 11/05/2020, numa situação mais inicial da 
declaração da disseminação de pandemia pela Covid 19;
• O agravamento da situação de calamidade pública nacional decorrente da pandemia pela 
COVID-19, com ênfase à do município de Sorocaba, desde o surgimento dos primeiros casos 
relatados no início de março do corrente ano;
• O consequente prolongamento da necessidade de isolamento social em atendimento às 
orientações da OMS e órgãos de saúde;
• A intencionalidade da preservação da integridade física e da proteção à vida comunitária, 
numa tentativa de controlar a situação e minimizar os prejuízos que nos assolam e marcarão 
nosso futuro; 
• A manutenção, ainda por tempo indeterminado, da inusitada e sofrida situação que ora 
vivemos, particularmente as comunidades escolares;
• A ausência de perspectivas de retorno à normalidade das aulas presenciais, com a brevidade 
esperada e nos moldes existentes até então; 
• A observância às normas federais, estaduais e municipais, mais especialmente a Deliberação 
CMESO 04/2020 de 15 de junho de 2020, que “Institui a Política Municipal para Atividades 
Não Presenciais (ANPs) no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba e fixa diretrizes 
para sua realização”.
A partir destas considerações, a CEF traz a análise do tema à luz das transformações ocorridas 
recentemente.
2. Apreciação – Reiterando algumas evidências
Necessário estabelecer visões diversas entre os alunos dos anos iniciais do ensino fundamen-
tal e os dos anos finais e como se dá a aprendizagem em cada uma dessas etapas.
 2.1. Anos iniciais do ensino fundamental 
Entendendo as características específicas desta fase do desenvolvimento dos educandos, 
constata-se:

- Que o lúdico, assim como na educação infantil, é a essência do processo da aprendizagem 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Nesta linha de pensamento, a metodologia e as 
práticas pedagógicas deverão dialogar com a importância das atividades lúdicas além de esta-
belecer elos entre as brincadeiras das crianças e o processo de aprendizagem; 
 - Que a aprendizagem depende das características singulares de cada um dos aprendizes; 
que estas características correspondem, em grande parte, às experiências que cada um viveu 
desde o nascimento; que a capacidade, motivação e interesse de cada educando, enfim a 
maneira e a forma como se produzem as aprendizagens é resultado de processos que sempre 
são singulares e pessoais;
 - Que nesta etapa de aprendizagem a criança construiu, vivenciando os relacionamentos 
(incluindo os escolares), a capacidade de organizar mentalmente as representações e as ex-
periências, desenvolver princípios morais, dar sentido às noções de regras; 
 - Que, nesta fase, a interação com os pares e outros partícipes do processo da educação for-
mal, se dá com emoção e afeto, e interfere diretamente no processo da aprendizagem.
 2.2. Anos finais do ensino fundamental
Nesta fase de desenvolvimento o intenso relacionamento interpessoal se dá com base, fun-
damentalmente, nas linguagens escrita e verbal. Fase de transição para a vida adulta, rica 
em criações e desenvolvimento do pensamento mais amplo e mais abstrato, carregado por 
experiências vividas e inferências. Trata-se de um período de mudanças profundas no corpo e 
nos sentimentos da criança e de aumento do grau de independência e autonomia.
3. Atividades não presenciais – Reiterando algumas considerações
  3.1. Até a ocorrência desta inesperada e inusitada situação vivida pelo sistema escolar de 
Sorocaba (assim como outros em vários lugares do mundo também afetados), a declaração 
da pandemia pela COVID-19,  inexistia a preocupação e muito menos a intenção por parte 
da SEDU de desenvolver ações na direção de aparelhar digitalmente as unidades escolares e 
de formação dos profissionais da educação para atuação eficaz e eficiente na área. 
 3.2. O desenvolvimento de atividades não presenciais ou remotas não fazem parte da rotina 
dos alunos atendidos pela rede pública municipal de Sorocaba, bem como da grande maioria 
dos professores que nela atuam.
 3.3. Há alunos que vivem em situação privilegiada de acesso às ferramentas e plataformas 
digitais exigidas na propositura de ensino à distância, porém, faz-se necessário atentar para 
o fato de que há muitos outros em situação de vulnerabilidade tal que não lhes permite este 
acesso, portanto, em desvantagem social.
 3.4. Os pais ou responsáveis que forçosamente terão que auxiliar os alunos nas tarefas de 
ensino à distância ou não estão preparados, ou têm seus próprios horários de “home office”, 
ou estão exercendo serviços essenciais em tempos de pandemia, ou estão buscando soluções 
para as dificuldades financeiras que lhes afligem. Apenas uma pequena parcela o fará com 
alguma tranquilidade.
 3.5. A aprendizagem formal, normalmente, se dá em função das vivências, convivências, relacio-
namentos que influenciam a construção do desenvolvimento cognitivo e social dos educandos, 
agindo de forma dinâmica na relação de educandos e educadores envolvidos neste processo.
4. Conclusão
Reiteradas estas premissas já expressas no Parecer CMESO/CEF 03/2020, de 11/05/2020, e 
que deverão sempre nortear as ações no âmbito da Educação, evidencia-se neste momento a 
necessidade de uma reavaliação de conduta. 
 Diante da perspectiva da prorrogação do período de isolamento social e por consequên-
cia a diminuição da possibilidade de reposição presencial do calendário escolar, e principal-
mente em virtude da promulgação da Deliberação CMESO 04/2020 e da Deliberação CMESO 
05/2020, ambas de 15 de junho 2020, a adoção das “Atividades Não Presenciais (ANPs)” de-
verá ser pautada pelas orientações nelas contidas.
 Destaque ao fato de estas normas terem sido construídas em regime de colaboração do 
CMESO com a SEDU, em atendimento ao disposto na legislação vigente, com o objetivo de 
instituir em Sorocaba uma Política Municipal de Ensino referente às ANPs.
 Conclui-se então, que a adoção das Atividades Não Presenciais (ANPs) no Ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba deverá ser adotada de acordo com a autorização 
da Deliberação CMESO 05/2020, atendendo: 1. as normas contidas na Deliberação CMESO 
04/2020; 2. o princípio da inclusão de todos; 3. a formação dos profissionais da Educação 
necessária e adequada ao propósito específico aqui explicitado; 4. os documentos estrutur-
antes da rede; 5. a igualdade de acesso aos conteúdos pelos alunos; 6. a igualdade de acesso 
à infraestrutura pelos alunos e equipes escolares; 7. a garantia da autonomia a cada escola e 
conselho escolar no que lhes couber.
Sala virtual da Câmara de Ensino Fundamental, 02 de julho de 2020.
PARECER DA CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL
A Câmara de Ensino Fundamental adota como seu parecer os votos dos relatores Cons.ª Míri-
am Cecilia Facci, Cons.º Pedro Luiz Rodrigues, Cons.ª Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Presentes os Conselheiros: Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Miriam Cecilia Facci, Pedro 
Luiz Rodrigues, Valderez Luci Moreira Vieira Soares e Rosangela Quequetto de Andrade Arcos.
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de Ensino 
Fundamental, nos termos do voto a Relatora.
Reunião realizada por Videoconferência em 07 de julho de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia 
Joaquim de Barros, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Danieli Casare da Silva Moreira, 
Francine Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Cecília Facci, Pedro Luis Ro-
drigues, Rosângela Quequetto de Andrade Almeida, Solange Aparecida da Silva Brito e Val-
derez Luci Moreira Vieira Soares.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.57920        Sorocaba,  08 de setembro de 2020

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

PARECER CMESO Nº 01/2020, APROVADO EM 04/08/2020
INTERESSADO(A): Secretaria Municipal de Educação de Sorocaba
ASSUNTO: Projeto de Lei “Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola”
RELATOR(A): Cons.ª Ana Claudia Joaquim de Barros e Cons.ª Aparecida Ferreira da Silva Guti-
errez
1 - RELATÓRIO
 1.1. Histórico:
Trata o presente de resposta à Secretaria da Educação do Município de Sorocaba que solici-
tou, por meio de ofício do Sr. Secretário da Educação Prof. Wanderley Acca, apreciação e man-
ifestação deste colegiado sobre o Projeto de Lei do Poder Executivo que institui o Programa 
Municipal Dinheiro Direto na Escola – PMDDE para as Associações de Pais e Mestres, por meio 
de termo de colaboração, visando promover a ampliação da gestão financeira descentralizada 
das escolas da rede pública municipal de ensino.
O referido projeto de Lei, a minuta do Decreto e do Termo de Adesão foram analisados pelo 
pleno na 559ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba – 
CMESO. A fim de subsidiar o Parecer deste Colegiado, na perspectiva da Gestão Democrática 
da Educação Pública deliberou-se por proceder à Consulta Pública aos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres (APM) e equipes das escolas da Rede Municipal de Ensino sobre 
o tema em questão. A consulta ocorreu no período de 22 a 31/07/2020.
 1.2. Apreciação
 Constata-se que o programa será instrumento permanente de política educacional, previsto 
em Lei orçamentária Anual da Secretaria da Educação e tem por objetivo viabilizar assistência 
financeira em caráter suplementar. A justificativa do programa é a importância da agilização 
na resolução de problemas singelos de manutenção predial através da descentralização de 
recursos financeiros e consequentemente fortalecimento da autonomia e participação comu-
nitária na unidade escolar, priorizando o bem-estar dos/as aluno/as e está em consonância 
com a meta 20 do Plano Municipal de Educação.
A aplicação dos recursos se dará com as aquisições de material de consumo e de expediente, 
contratação de serviços de contabilidade, execução de serviços de manutenção, obras e insta-
lações, reparos e conservação do prédio escolar, material permanente em caráter eventual e 
com autorização da Secretaria da Educação - SEDU.
Os valores e a periodicidade de repasse serão definidos por Decreto e Resolução, terão por 
base o quantitativo de aluno/as informados no Sistema Educacional de Gestão das Unidades 
Escolares - SEGUE em novembro do ano anterior ao repasse, observando também o fator de 
ponderação aluno/ano do Ministério da Educação. O total do repasse será a somatória do 
valor fixo (igual para todas as escolas) e valor variável (por número de aluno/as).
Ao analisar o Projeto de Lei observa-se que:
• Não há percentual mínimo do orçamento destinado ao programa cabendo ao poder público 
executivo a decisão de quanto será o repasse a cada ano;
• Há equívocos quanto a responsabilidade das atribuições do/a diretor/a de escola e da Dire-
toria Executiva da APM;
• Não há critérios estabelecidos para autorização de aquisição de bens permanentes;
• Não há a obrigatoriedade de orientação, acompanhamento e fiscalização por parte de equi-
pe técnica especializada da Prefeitura de Sorocaba responsável por obras e manutenção.
A comunidade escolar manifestou-se por meio da Consulta Pública CMESO Nº 02/2020, segue 
o resultado da consulta:
De 169 escolas, 60 responderam à pesquisa, o equivalente a 35,5% da Rede pública Municipal 
de Ensino de Sorocaba. Das escolas respondentes, 86,7% são favoráveis ao Programa Mu-
nicipal Dinheiro Direto na Escola – PMDDE por considerarem que esta ação contribuirá para 
o fortalecimento da gestão democrática da escola e seus colegiados, conferindo-lhe maior 
autonomia nas tomadas de decisões, planejamento, acompanhamento e avaliação de suas 
necessidades; possibilitará maior agilidade na manutenção e execução de serviços (peque-
nas obras), reparos e conservação da escola bem como suprir as necessidades de materiais 
pedagógicos, não fornecidos pela Secretaria da Educação (SEDU) e como ação complementar 
àqueles distribuídos. 
Dentre as que se manifestaram desfavoráveis, os motivos elencados foram:
• Maior economia de recursos públicos se os serviços e produtos forem adquiridos pela Pre-
feitura;
• Insegurança em aderir ao programa, sendo necessário aprofundar os estudos e esclareci-
mentos quanto à legislação;
• Lacunas e incoerências no Projeto de Lei que necessitam serem sanadas para que as APMs 
possam aderir com tranquilidade, tais como: responsabilização do diretor/a de escola, aus-
ência de detalhamento sobre o valor do repasse; necessidade em evidenciar que a prefeitura 
complementará a verba caso necessário ou arcará com as despesas referentes à manutenção 
e serviços caso a verba seja insuficiente.
Destaca-se as seguintes contribuições das comunidades escolares sobre o tema:
• Autonomia para a comunidade escolar decidir a aplicação da verba, inclusive em bens per-
manentes;
• Definição dos critérios para autorização de aquisição de bens permanentes;
• Abertura de conta exclusivamente para esse fim, isenta de tarifação bancária, assim como 
as contas de repasses federais;
• Especificação de percentual no orçamento destinado ao repasse;
• Estabelecimento de um fundo fixo anual garantido por lei para atender ao Programa (em-
penho da Prefeitura), com correção anual de acordo com a inflação e arrecadação municipal 
e valores brutos nunca inferiores ao do ano anterior;

• Fixar qual o percentual fixo e variável para o cálculo do valor destinado à APM;
• Valor diferenciado para escolas que atendem em período integral;
• Valor de repasse calculado com base em parâmetros de acordo com a área construída, data 
da construção, data da última reforma e histórico de depredações, furtos, etc; 
• Repasse realizado em duas parcelas – março e agosto;
• Possibilidade de reprogramação da verba para o exercício seguinte;
• A prestação de contas anual, nos mesmos moldes do PDDE do MEC-FNDE; 
• Prestações de contas parciais semestrais a fim de agilizar e facilitar a execução e a prestação 
de contas;
• Quantitativo de alunos/as verificado junto à Secretaria Escolar Digital do Estado de São Pau-
lo – SED, sistema oficial que encaminha os dados ao Censo Escolar;
• A prefeitura deve assegurar profissionais da área de Engenharia para planejar e acompanhar 
os serviços;
• Constar na Lei que a prefeitura continua sendo a mantenedora das instituições educacio-
nais, não podendo eximir-se de sua responsabilidade de mantê-la, física e estruturalmente, 
inclusive constar que obras e manutenções superiores a 50 mil reais sejam responsabilidade 
da mantenedora;
• A lei deverá estar em consonância com o Estatuto da APM;
• Disponibilizar o "manual técnico" para conhecimento público antes da aprovação/votação 
do Projeto de Lei;
• Garantir a constituição de um conselho permanente, com representantes de todos os seg-
mentos educativos, técnicos da SEDU e um contador para orientação e auxílio na prestação 
de contas.
Isto posto, recomenda-se que a Secretaria da Educação proceda as alterações abaixo:
• Art. 6º do Projeto de Lei e Art. 2º da minuta do Decreto (Da liberação dos recursos) - Substi-
tuir Sistema SEGUE pelo SED, uma vez que este é o Sistema oficial de coleta e envio de dados 
para o Censo Escolar.
• Art. 1º da minuta do Decreto (Da liberação dos recursos): Estabelecer na LOA percentual 
mínimo anual para o repasse.
• Art. 6º do Projeto de Lei e Art. 1º e 2º da minuta do Decreto (Da liberação dos recursos) 
– Para a definição de valores considerar, além da quantidade de aluno/as, parâmetros refer-
entes à área construída, data da construção do próprio público municipal, data da última 
reforma, histórico de depredações, furtos e vandalismos.
• Art. 2º da Minuta do Decreto (Da administração do Programa):  Substituir o responsável 
legal pelo programa para o/a Diretor/a Executivo/a da APM e consequentemente excluir os 
incisos I e II. A APM é pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, regida por 
normas estatutárias próprias e pelo Código Civil. É representada ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente pelo/a Diretor/a Executivo/a. O PL prevê o termo de adesão entre a 
Prefeitura Municipal e a APM não cabendo, portanto, responsabilidade legal ao/à diretor/a 
de escola (pessoa física).
• Art. 1º, 6º, 9º da Minuta do Decreto (De exame da prestação de contas e aprovação): Sub-
stituir Diretor de escola por Diretor/a Executivo/a da APM pelas razões já elencadas acima.
• Art. 2º da Minuta do Decreto (Da execução das despesas) III – Materiais Permanentes:  Re-
comenda-se autonomia às escolas para a definição de prioridades, incluindo os materiais per-
manentes que não deverão ser considerados exceção na aplicação do PMDDE. 
• Itens II e VII da Cláusula Quarta – das obrigações da Entidade e Cláusula Nona – Da Prestação 
de Contas) - Minuta do Termo de Adesão: Alterar a prestação de contas parcial para semestral 
ou no máximo, quadrimestral conforme solicitação das escolas e colegiados respondentes à 
Consulta Pública CMESO Nº 02/2020 que destacaram a dificuldade em aplicar os recursos e 
prestar contas no prazo estipulado na versão preliminar.
• Cláusula Sétima – do Valor - Minuta do Termo de Adesão: Alterar o repasse de verbas para 
semestral ou no máximo, quadrimestral pela razão explicitada acima.
• Especificar na legislação a responsabilidade da prefeitura em designar Engenheiro/a para 
acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de manutenção predial (alvenaria, elétrica, 
hidráulica, esgoto, telhado, cobertura, entre outros).
• Disponibilizar o "manual técnico" para conhecimento público antes da aprovação/votação 
do Projeto de Lei.
Recomenda-se ainda observar as sugestões/contribuições das comunidades escolares, as 
quais serão as executoras do Programa.
2. Conclusão:
A Lei 9194/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional determina em seu artigo 15 
que Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica 
que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 
financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público.
Nos termos deste Parecer, considerando o resultado da Consulta Pública CMESO Nº 02/2020 
e o disposto na LDB, esta Comissão manifesta-se de forma favorável com ressalvas, mediante 
a realização das adequações sugeridas no âmbito deste documento à aprovação do Projeto de 
Lei que institui o Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola – PMDDE.
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a decisão da Comissão, nos 
termos do voto das Relatoras.
Reunião realizada por Videoconferência em 04 de agosto de 2020.
Presentes os(as) Conselheiros(as): 
Votos favoráveis dos Conselheiros e Conselheiras: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia Joa-
quim de Barros, Andreia Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Francine 
Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Odirlei 
Botelho da Silva, Petula Ramanauskas Santorum e Silva e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 05/2020 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.
Homologação de Deliberação e Parecer do CMESO.
O Secretário Municipal da Educação de Sorocaba, WANDERLEI ACCA, com fulcro no disposto 
no artigo 7º da Lei 4.574, de 19 de Julho de 1994, RESOLVE HOMOLOGAR, as Deliberações e 
Pareceres aprovados em sessão plenária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba - 
CMESO, conforme segue:
• Deliberação CMESO nº 06/2020 aprovada na reunião de 28 de Julho de 2020;
• Deliberação CMESO nº 07/2020 aprovada na reunião de 04 de Agosto de 2020;
• Parecer CMESO/CEF nº 01/2020 aprovado na reunião de 30 de junho de 2020;
• Parecer CMESO/CEF nº 02/2020 aprovado na reunião de 30 de junho de 2020;
• Parecer CMESO/CEF nº 03/2020 aprovado na reunião de 07 de julho de 2020;
• Parecer CMESO/CEF nº 04/2020 aprovado na reunião de 07 de julho de 2020;
• Parecer CMESO nº 01/2020 aprovado na reunião de 04 de Agosto de 2020;
Publique-se a presente resolução, bem como as Deliberações e Pareceres anexos.
WANDERLEI ACCA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA Nº 217/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica, Sra. Daniele Cristina Moreira Torres para exercer 
em substituição, a função gratificada de Supervisor de Atendimento, durante o período de 
férias da Sra. Sabrina Mara Sene, de 08/09/2020 a 07/10/2020.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de setembro de 2020.
Sorocaba, 03 de setembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 218/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Robson Gomes de Almeida, para exercer em 
substituição o cargo de Chefe do Setor de Córregos e Canais durante o período de férias do Sr. 
Maurício Farias Marques, de 08/09/2020 à 22/09/2020.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de setembro de 2020.
Sorocaba, 03 de setembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N°219/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica, Sra. Barbara Estefania de Almeida Silva, para ex-
ercer em substituição, a função gratificada de Supervisor de Manutenção de Água, Esgoto, 
Drenagem e Produção (Tratamento de Água e Esgoto), durante o período de férias do Sr. José 
Fernando dos Santos de 08/09/2020 à 17/09/2020.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de setembro de 2020.
Sorocaba, 03 de setembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA Nº 89.410/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 81.885/DICAF, de 16 de maio de 2018, que nomeou 
ABEL DOS SANTOS JUNIOR para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.411/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 81.461/DICAF, de 27 de março de 2018, que nomeou 
ANA LUCIA ACQUAVIVA CARRANO para exercer, em comissão, a função gratificada de Super-
visor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.412/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 87.674/DICAF, de 04 de fevereiro de 2020, que nomeou 
CLAUDIA REGINA DE MORAES DELLA ROSA para exercer, em comissão, a função gratificada de 
Supervisor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.413/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.575/DICAF, de 14 de novembro de 2019, que no-
meou DEBORA OLIVEIRA BACCI para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor 
de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

EXTRATO DE EDITAL

O  Município  de  Sorocaba/SP,  por  meio  da  Secretaria  da  Saúde,  torna  público  o  Edital  de
Chamamento 02/2020–SES, após  Decisão de Republicação emitido pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo em análise à representação oferecida por Anderson Neves dos Santos.

Objeto: Conveniar a execução dos serviços de 02 Centros de Atenção Psicossocial – CAPS III. 

O recebimento dos envelopes das proponentes ocorrerá no dia 26/10/2020 às 10h00min, na sede da
Secretaria Municipal de Saúde. 

As informações acerca do certame encontram-se disponíveis nos sites abaixo e no Diário Oficial do
Município:

https://servicos.sorocaba.sp.gov.br/pubcon-consulta/#/publicacoes 
http://saude.sorocaba.sp.gov.br/destaques/editais-e-convenios/

Sorocaba, 08 de setembro de 2020. 

MARCOS FABRÍCIO DOS SANTOS
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 89.414/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.574/DICAF, de 14 de novembro de 2019, que no-
meou DIEGO BARROS ALMEIDA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor 
de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.415/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 81.302/DICAF, de 13 de março de 2018, que nomeou 
EDUARDO JESUS GRIGNOLI EGEA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervi-
sor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.416/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.337/DICAF, de 11 de outubro de 2019, que nomeou 
ELISANGELA LEME BRAZ ROSA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor 
de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.417/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.502/DICAF, de 01 de novembro de 219, que nomeou 
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervi-
sor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.418/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de                            
02 de março de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-
11.2020.8.26.0000 e de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve ces-
sar em 08 de setembro de 2020, os efeitos da Portaria nº 80.614/DICAF, de 18 de dezembro 
de 2017, que nomeou FRANCISMARI APARECIDA MILCHE para exercer, em comissão, a função 
gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.419/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 84.738/DICAF, de 12 de abril de 2020, que nomeou 
GISELDA NUNES DA SILVA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.420/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 

de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 86.503/DICAF, de 01 de novembro de 219, que nomeou 
IVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA NOQUELI para exercer, em comissão, a função gratificada de 
Supervisor de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.421/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 82.841/DICAF, de 03 de outubro de 2018, que nomeou 
JESSICA MARQUES TERRA para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.422/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 
2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e de 
acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setembro 
de 2020, os efeitos da Portaria nº 83.108/DICAF, de 07 de dezembro de 2018, que nomeou 
JULIANA LOPES GOULART para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.423/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 79.235/DICAF, de 08 de agosto de 2017, que nomeou 
LILIAM GHIRALDI CESAR para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.424/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 79.062/DICAF, de 11 de julho de 2017, que nomeou 
MILENE BARCELOS REIS para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de 
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.425/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 85.066/DICAF, de 31 de maio de 2019, que nomeou 
RUBENS TADEU DOMINGUES para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor 
de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.426/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 87.608/DICAF, de 29 de janeiro de 2020, que nomeou 
TALITA KAWANO para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor de Alimenta-
ção Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 89.427/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de mar-
ço de 2017, em cumprimento a sentença proferida nos autos nº 2125968-11.2020.8.26.0000 e 
de acordo com o Processo Administrativo nº 12.344-6/2020, resolve cessar em 08 de setem-
bro de 2020, os efeitos da Portaria nº 89.031/DICAF, de 22 de julho de 2020, que nomeou 
VERGILIO APARECIDO CASTRO para exercer, em comissão, a função gratificada de Supervisor 
de Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de setembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 778/2017 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 121/2017
Contrato SIM: 304/2018
Objeto: Serviço de limpeza nas escolas de ensino fundamental, infantil, prédios próprios da 
Secre-taria da Educação – Lote 01
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Casagrande Serviços e Limpeza Ltda Epp
Assunto: Por meio deste, fica alterada a data inicial da suspensão parcial da execução do con-
trato supramencionado, passando a ser considerado 30/03/2020 até nova orientação formal.
Camila Martins M. Machado
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 239/2020 
SIM: nº 209/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 050/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE LIMPEZA TÉCNICA, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA CAPACITADA, PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES, NAS AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 
AVANÇADO, SUPORTE BÁSICO, DE SIMPLES REMOÇÃO E VEÍCULOS COMUNS PETENCENTES A 
FROTA SAMU E DASAMU DURANTE A PANDEMIA COVID-19.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: MARA SILVIA PEZINATO
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 19/05/2020, prorrogado por 90 (noventa) dias, a 
partir de 19/08/2020 até 16/11/2020, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 504.000,00 (Quinhentos e Quatro Mil Reais). 
Camila Martins M. Machado
Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras 

PUBLICAÇÃO DE REABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 156/2020 – CPL nº. 
349/2020, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES PARA 
DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM ATENDIMENTO AO LABORATÓRIO MUNICIPAL. A abertura será 
dia 21/09/2020 às 08h30. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no 
Banco do Brasil: 834028, pelo fone (15) 3238-2149 ou pelo e-mail duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 08 de setembro de 2020. Roseli de Oliveira Borba – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público que referente 
à Dispensa de Licitação nº 21/2020 - CPL nº 167/2020, destinado a Aquisição emergencial de 
equipamentos médicos hospitalares destinados ao atendimento de pacientes com dengue, 
que resolve REVOGAR o item 4 – Suporte para soro 04 ganchos com rodízios, por razões de in-
teresse público, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados pertinentes 
o suficiente para justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos 
Sorocaba, 08 de Setembro de 2020. Marcelo Trontino – Chefe da Seção de Compras.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15020020
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 150/2020 – CPL nº. 
338/2020, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES (MARMITEX - ALMOÇO E JANTAR) PARA O CORPO DE BOMBEIROS E O TIRO 
DE GUERRA. A abertura será dia 22/09/2020 às 08h30. Informações pelos sites api.soro-
caba.sp.gov.br/pub-consulta,  www.licitacoes-e.com.br (nº da licitação no Banco do Brasil: 
834148), pelo fone (15) 3238-149 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 
08 de setembro de 2020. Roseli de Oliveira Borba – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, por sua Autori-
dade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico nº 295/2019 - CPL nº 
800/2019 destinado ao SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE CARTÕES DE ACOMPANHAMENTO DE CONDI-
CIONALIDADE DA SAÚDE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA PARA A SECRETARIA DA CIDADANIA DE 
SOROCABA. Sorocaba, 08 de setembro de 2020. Renan Divino Vilas Boas – Pregoeiro. 

TERMO PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 153/2018 – Pregão Eletrônico nº 034/2018 – Contrato: SIM nº 563/2018
Objeto: Fornecimento de Tiras Reagentes de Glicemia para Atender a Rede Municipal de 
Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Roche Diabetes Care Brasil LTDA.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/08/2018, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir 
de 28/08/2020 a 27/08/2021, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Fica Também suprimido em 25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites do artigo 65, inci-
so I, alínea “b” § 1º da Lei 8.666/93, equivalente a 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) de 
tiras reagentes de glicemia no valor de R$ 375.000,00 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais).
Fica também formalizado o declínio, pela contratada, do reajuste previsto na cláusula 5.10 do 
contrato, mantendo-se o valor ora praticado até a finalização desta prorrogação.
Anísia Maria dos Santos
Seção de Apoio a Contratos de Materiais

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 524/2019.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 44/2019.
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA ACOMODAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E REPLICA-
ÇÃO DE REDE DE DADOS, POR 24 MESES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EDIFÍCIO PRINCÍPE LIVERPOOL
VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.10.04.122.7002.2071.
MARCELO TRONTINO
SEÇÃO DE COMPRAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, 
por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 185/2020 - CPL Nº. 390/2020, destinado ao FORNECIMENTO DE GALÃO DE ÁGUA 20 
LITROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SOROCABA. Sorocaba, 08 de 
Setembro de 2020. Stéfani Pereira Delis – Pregoeira. 

                       
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

 
NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações 
de Cópias de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço 
Municipal, no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. 
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo. 

PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

2019/11076 PARQUEM SAO BENTO 
EMPREENDIMENTO IMOB. LTDA SANDRA LOURDES RIBEIRO DE LIMA 

2012/21436 ROBERTO HARADA ROBERTO HARADA 
2010/29513 HELENA MARIA CHAMORRO EDSON JOSE DA SILVA 
2009/21073 JOSE VITORIO MAZON JOSE VITORIO MAZON 
2020/4734 PEDRO GIORGI JUNIOR IVONE LAET DE SOUZA 
2012/1914 ONIVALDO DA ROCHA ONIVALDO DA ROCHA 

           

Sorocaba, 08/09/2020. 
 

Cinthya Maria Rohloff Koyama 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 778/2017 
Modalidade: Pregão Presencial n.º 121/2017
Contrato SIM: 303/2018
Objeto: Serviço de limpeza nas escolas de ensino fundamental, infantil, prédios próprios da 
Secre-taria da Educação – Lotes 02 e 03
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Partner manutenção e terceirização Ltda
Assunto: Por meio deste, fica alterada a data inicial da suspensão parcial da execução do con-
trato supramencionado, passando a ser considerado 30/03/2020 até nova orientação formal.
Camila Martins M. Machado
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 187/2019
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 009/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISTOLAS SEMIAUTOMÁTICAS PARA O EFETIVO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: GLOCK AMÉRICA SA
VALOR: US$ 47.479,00 (QUARENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE 
DÓLARES), QUE SERÁ EFETIVAMENTE PAGO EM MOEDA NACIONAL (REAL).
DOTAÇÃO: 130100.4.4.90.52.94.06.181.8002.2019.
MARCELO TRONTINO
SEÇÃO DE COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 11/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08/2020
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDA-
DOS JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
   - Item 46: DIVALPROATO DE SODIO 125 MG
- Marca / Fabricante: DEPAKOTE SPRINKLE / ABBOTT / ABBVIE
- Preço unitário: R$ 0,6450 (seis mil e quatrocentos e cinquenta décimos de milésimos de real)
- Quantidade: 3.150 (três mil cento e cinquenta) cápsulas      
 - Item 47: DIVALPROATO DE SODIO 500 MG
- Marca / Fabricante: DEPAKOTE ER / ABBOTT
- Preço unitário: R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos)
- Quantidade: 6.300 (seis mil e trezentos) comprimidos
 - Item 58: FENOFIBRATO 160 MG
- Marca: ABBOT / RECIPHARM
- Preço unitário: R$ 2,1140 (dois reais e um mil e cento e quarenta décimos de milésimos)
- Quantidade: 900 (novecentos) comprimidos 
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 11/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08/2020
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDA-
DOS JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A.
  - Item 12: RITUXIMABE 500 MG
- Marca / Fabricante: VIVAXXIA / LIBBS
- Preço unitário: R$ 3.265,00 (três mil e duzentos e sessenta e cinco reais)
- Quantidade: 60 (sessenta) frascos/ampola
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 176/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 77/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – ITENS FARMACIA BASICA – LOTE 02
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$ 5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais)
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2230
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.
PROCESSO: CPL nº. 176/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 77/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – ITENS FARMACIA BASICA – LOTE 01
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
VALOR: R$ 25.415,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e quinze reais)
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2230
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.
PROCESSO: CPL nº. 283/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 129/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ITENS FARMÁCIA BÁSICA/NDC PARA ATENDI-
MENTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – LOTE 02
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 103.428,00 (cento e três mil e quatrocentos e vinte e oito reais)
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2230
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES
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